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EMERTAs HLspãe sobre a oriação do 

Memorial do Maraoatu Hu 

ral do Pernambuco, e dá 

outras pr£videnalas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA» faço saber 

que a CSoara Municipal aprovou e eu sanoiono o promulgo a seguiji 

to Leis

Art. 1« - Moa orlado o liem orlai do Maraoatu Bg, 

ral do rerasmbuoo» órgão virculado a Seoretarla do Cultura do 

Município da Aliança» o quo objetiva p seguintes

Oriação de um espaço dedicado ao maraoatu xu 

ral» na forma de uma exposição permanente» onde a oomunidade pag 

tioipe e se integre» com vistas a valorização da manifestação 

folclórica da região» permitindo cessa integração a preservação 

das tradições culturais do Minicípio.

Adotar através de oficinas de ativldadee arto» 

sanais» alternativa de sobrevivência para inúmeras pessoas 

volvidas oom e outras peças da indumentária do maraoatu rural, nao 

somente para os grupos folclóricos do Município» como também ateg 

der solicitaçBes de outraa cidades.

Motivar a oos&unidade a participar da organiza

ção e montqgem deste espaço cultural, de modo que ela se reooiiij» 

ça como parte importante do projeto» despertando nos envolvidos 

consciência e valorização do seu património cultural.

Divulgar o Maraoatu Rural no Município da £ 

liença» Municípios vizinhos» e oldade do Beoife» observante o 0£ 

lendário turístico de Pernambuoo» principalmente o Carnaval.

Montar uma exposição sobre 0 Maraoatu Rural com 

peças que deverão ser emprestadas pelos £rupos de maraoatus da cî  

dade de Aliança e manter um programa educativo permanente que be.
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nefioie a população» prinoipalmente as escolas de 1« e 2* graus.

Promover conomrsoo, apresentações e cursos oentrg 

do na preservação e compreensão da importância do Maraoatu Hural 

naquela região.

Art. 2 2 - 0  Memoríal do Maraoatu Hural de Per 

nambuoo terá sede proviaôria looalizada a iíua Marechal Deodoro» 

424*Aliança» devendo um? conissão prS-organa 'iação do Memorial»

fornada por tl-sniooa da ár^a cie moe elogia, 02 repcesaufcants# de 

Maraoatua •% am da Prtf tura da Aliança* por em execução o s£ 

;niint6 plano de trabalho t

01 o Definição do espaço para montagem da expos^

çã©|

02 - Heforma do espaço destinado a receber a oxp© 

sição sobre o Maraoatu» considerando as necessidades anaeogritfi- 

cas e recomendaste fwi.seol6- ioa® do proj^to?

03 Elabo ragao do proj«t© museolé^Loo para a 

instalação do Memorial Maraoatu Rural» coy>p>iderando a realidade 

s5cio-polí tloa e» economia da região;

04 - Confecyoô de «quipsa-ento aueeoJrÉflc# para j& 

tender as oondlçS#» d» segttreaea e conservação dos objetos maj& 

tidos expostos no espaço culturalj

05 ~  Seleção dos objetos para a exposição» 0 %  

vooanào~se para isso a comunidade maracatuense de /JJ-ança;

OS - Elaboração de folheto informativo sobre o 

funoàonssaento do Memorial e os serviços que ele poderá ofereoer» 

com vista a sua divulgação nos meios de comunicação e érgãos de 

turismo;

07 - Elaboração de um plano de atividade para o 

espaço cultural, envolvendo as escolas» associaçies de clubes» 

etof

08 - Treinamento de pessoal para atsmáiment© e eg 

tras atividades desenvolvidas paio Memorial do Baraeatu Buralj

09 - Organizar palestras infoxnativas sobre 

o Memorial do Maraoatu Bural pelos prfiprlos participa&teS
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do grap° maraoatu.

10 - Elaborar e aprovar organograma e estatuto

de fUncionamento do Memorial Maraoatu Rural, pela Prefeitura %  

nicipal da Aliarça que garantam a manutenção actairio trativa e 

financeira do memorial.

Art. 30 - Para 0 desempenho de auaa fUnçõeajp^o

dera 0 Memorial do Maraoatu Rural de Pernambucof

a) Celebrar oonvõnios oom entidade» públicas 

ou privadas» visando e cumprimento de seus objetivos;

b) Reoober doações e contribuições de pessoas 

de direito público e privado, destinadas & sua conta patrlmonialj

0 ) Requisitar funcionárlos e servidores munia^ 

pais, oom antecedência de 15 (quinze) diasj

d) Receber doações de bens m&veis e i® ovei a 

de propriedade do iftinioípio;

e) Contratar* por serviço prestado, técnicos e 

artesões, sempre prevendo a finalidade e a duração de serviço.

Art. 4® - 0 Memorial do Maraoatu Rural ds Fe£ 

nambuoo será dirigido pelo ^dretor do Departamento de Cultura da 

Secretaria de Cultura do Munioípio da Aliança*

presente Lei* correrão por oonta de dotações orçamentarias conslg 

nadas no orçamento em vigor.

Art. 5* - As despesas necessárias a execução da

Art. 6# - Esta Lei entrará ea vigor na data ds

sua publicação.

Art. 7* - Revogam-se as disposições ea oontrg

rio.

Gabinete do Prefeito, 09 de julho ée 1993

Cláudio Gonçalves *iana 
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